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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.081, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a concessão de 
gratificação a servidores integrantes 
da Comissão Permanente de 
Processos Administrativos e 
Sindicâncias”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida aos servidores abaixo 
especificados, integrantes da Comissão Permanente de 
Processos Administrativos e Sindicâncias, gratificação 
mensal de R$-650,00 (seiscentos e cinquenta reais), nos 
termos da Lei Municipal nº 2.683, de 14/09/17, alterada 
pela Lei nº 2.692, de 09/10/17, a saber:

Presidente:

Titular: WAGNER RICARDO DE OLIVEIRA SILVA, RG 
nº 26.844.399-3-SSP-SP.

Suplente: FRANCIELE FERREIRA DE SOUZA ALVES 
RG nº 48.428.981-0-SSP-SP.

Secretário:

Titular: SILVANO ANTÔNIO MENEGHETTE, RG n 
15.294.666-SSP-SP.

Suplente: JOAQUIM NUNES DA SILVA, RG nº 
11.404.336-SSP-SP.

Membro:

Titular: OSVALDO SOARES, RG nº 13.665.637-7-SSP-
SP

Suplente: ERALDO ALEIXO DA SILVA, RG nº 
20.245.221-SSP-SP.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 5.896, de 

07 de março de 2019, retroagindo seus efeitos a 1º de 
janeiro de 2020.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

DECRETO Nº 6.082 DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a concessão de 
gratificação a servidores integrantes 
da Comissão Permanente de 
Processos Administrativos e 
Sindicâncias”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedido aos servidores abaixo 
especificados, integrantes da Comissão Permanente de 
Processos Administrativos e Sindicâncias, nomeada pela 
Portaria nº 166, de 17/09/18, gratificação mensal de R$-
650,00 (seiscentos e cinquenta reais), nos termos da 
Lei Municipal nº 2.683, de 14/09/17, alterada pela Lei nº 
2.692, de 09/10/17, a saber:

Presidente:

Titular:... SIDNEI CARLOS SANTOS BONFIM 
FERREIRA, RG nº 32.640.172-6-SSP-SP.

Suplente:....MARCOS ALBERTO CARRENHO, RG nº 
13.284.946-X-SSP-SP.

Secretário:

Titular: LUCIANA STELA DOURADO DA CRUZ 
SOARES, RG nº 28.655.035-0-SSP-SP.

Suplente: LUZIA MARGARETE DE ARAÚJO RIGO, 
RG nº 22.257.548-7-SSP-SP.

Membro:
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Titular: VERA LUCIA ONÓRIO RIBEIRO SANTIAGO, 
RG nº 21.626.429-SSP-SP.

Suplente: VALÉRIA CRISTINA SILVA NASCIMENTO, 
RG nº 30.694.775-4-SSP-SP.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 5.868, de 10 
de janeiro 2019, retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro 
de 2020.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

DECRETO Nº 6.083, DE 13 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 49/2020, expedido pelo 
Secretário de Educação, protocolado sob o nº123/2020, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Creche, por meio do Processo Seletivo 
01/2018, em decorrência da exoneração da Professora 
Elaine Cristina Vaz Pagliotto, conforme portaria nº08, de 
08 de janeiro de 2020.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Creche, para prestar serviços na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 

e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 13 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

DECRETO Nº 6.084, DE 13 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a fixação do valor 
venal de bem para fins de tributação 
do ITBI – Imposto sobre Transmissão 
de Bens Imóveis rurais”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei nº 2.023, 
de 11 de maio de 2010; e

Considerando a variação mensal de 1,15%, em 
dezembro de 2019, do IPCA/IBGE, índice oficial de 
inflação,

DECRETA:

Art. 1º. O valor venal do bem, para fins de tributação do 
ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis rurais 
do Município de Castilho, fica fixado em R$17.273,44 
(dezessete mil, duzentos e setenta e três reais e quarenta 
e quatro centavos), o hectare.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 13 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
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JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 016, DE 13 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a designação de 
servidor municipal e dá outras 
providências”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita Municipal de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o ofício nº051/2019, expedido pelo 
Secretário de Educação, protocolado sob o nº124/2020, 
solicitando nomeação de servidor para prestar Serviços 
Técnicos na Secretaria de Educação.

Considerando as disposições do artigo 57, § 1º e 2º, 
da Lei Complementar nº 15, de 04 de fevereiro de 2005, 
bem como do Decreto nº 4.527, de 14 de março de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o senhor HILÁRIO PRATES DE 
MEDEIROS, RG nº 8.677.345-SSP-SP., ocupante do 
emprego público efetivo de Professor de Educação Infantil, 
para, sem prejuízo dos seus vencimentos e/ou vantagens, 
prestar serviços técnico-educacionais na Secretaria de 
Educação, ficando responsável pelos Programas PNAIC, 
SIMEC e PAR do Ministério da Educação.

Art. 2º. A presente designação terá vigência até 31 de 
dezembro de 2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 08 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 017, DE 13 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor para ocupar cargo em 
comissão”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear nesta data, o senhor SERGIO LUIZ 
LAMEU, portador do RG nº10.336.248-4-SSP-SP., para 
ocupar o cargo de Diretor de Departamento de Tributos e 
Fiscalização, de provimento em comissão.

Art. 2º. O servidor ora nomeado, fará jus a remuneração 
constante da referência 02, do Anexo I, da Lei nº 2.649/17.

Art. 3º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá tomar as providências necessárias, visando o 
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 13 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data 
supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Comunicados

Comunicado da Prefeita no Processo Licitatório 88/19, 
Pregão 53/19, tendo como objeto o registro de preços 
para aquisição de produtos de limpeza e higiene pessoal, 
sacos de lixo para uso doméstico e hospitalar, de forma 
parcelada, destinados a atender as necessidades das 
Secretarias, Departamento e Divisões da Administração 
Municipal. Considerando que a empresa M. D. Rodrigues 
& Cia Ltda – ME, vencedora dos lotes 06 e 09 do Anexo 
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I – Termo de Referência, recusou-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços; comunica que irá retomar o julgamento 
do certame supra, em sessão pública a ser realizada na 
data de 20 de janeiro de 2020, às 09 horas, na Sala de 
Licitações da Prefeitura do Município de Castilho, Praça 
da Matriz, 247. Castilho – SP, 13 de janeiro de 2020. 
Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.
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Extrato

EXTRATO 
 
Ata de Registro de Preços nº. 04/2020/L&C. Processo Licitatório 76/19, Pregão 48/19. 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Castilho. OBJETO: Registro de preços para 
aquisição de materiais e artigos de escritório, suprimentos, papelaria, utensílios, 
cartuchos e toner para impressoras, destinados a atender as necessidades das 
Secretarias, Departamentos e Divisões da Administração Municipal. CONTRATADA: Rio 
Preto Prime Negócios & Serviços EIRELI – ME. CNPJ/MF: 25.136.495/0001-01. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. ASSINATURA: 13/01/2020. Aparecida de Fátima Gavioli 
Nascimento. Prefeita do Município. 
 

LOTE 13 

Item Quant. Unid. Descrição – Especificação Valor 
Unit. Valor Total 

1 10 Unit. Bateria 9 V GP. 26,35 263,50 
2 3 Unit. Calculadora científica. 73,50 220,50 

3 11 Unit. Calculadora de 10 dígitos, manual, 
tamanho grande. 34,70 381,70 

4 23 Unit. Calculadora de 10 dígitos, manual, 
tamanho médio. 29,80 685,40 

5 23 Unit. Calculadora de 12 dígitos, manual, 
tamanho grande. 34,90 802,70 

6 5 Unit. 

Calculadora eletrônica de mesa, 
visor de cristal líquido, a pilha, 
quatro operações, raiz quadrada, 
porcentagem. 

79,70 398,50 

7 105 Unit. CD-R virgem 700 MB, 80 minutos, 
com capa. 3,45 362,25 

8 60 Unit. CD-RW (regravável), virgem, 700 
MB, 80 minutos, com capa. 7,30 438,00 

9 45 Unit. 
DVD-R virgem 4.7 GB; com 
embalagem individual, em acrílico, 
lacrado. 

9,70 436,50 

10 40 Unit. Pen drive 16 GB, com tampa 
protetora. 44,70 1.788,00 

11 41 Unit. Pen drive 32 GB, com tampa 
protetora. 70,50 2.890,50 

12 41 Unit. Pen drive 8 GB, com tampa 
protetora. 38,50 1.578,50 

13 70 Pacote Pilha alcalina 1,5 V, pequena, 
pacote com 4 unidades. 9,05 633,50 

14 74 Pacote Pilha alcalina, AAA, embalagem 
contendo 4 unidades. 9,06 670,44 

TOTAL DO LOTE 13 11.550,00 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação
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@aPRVJ )
%'"'"+" 4WUXZW^JV\N MN ZNPR[\ZW NU iZPdW MN LTJ[[N# Y]JVMW [N \ZJ\JZ MN XZWOR[[dW ZNP]TJUNV\JMJ2
%'"'"," 4JZ\dW MN LJMJ[\ZJUNV\W VW @:C&@3C6@% Y]JVMW N[\N VdW OWZ W XZRUNRZW NUXZNPW2
%'"'"-" 4NZ\RMdW MN VJ[LRUNV\W W] LJ[JUNV\W2
%'"'"%$" 4WUXZW^JV\N MN ZN[RMgVLRJ !4WV\J <]`# 3P]J W] ONTNOWVN"2
%'"'"%%" 4JZ\dW MN ^JLRVJ MN^RMJUNV\N J\]JTR`JMW2
%'"'"%&" 4 O@C !GfZW_ [WUNV\N MJ XaPRVJ Y]N LWV[\J J OW\W N W [N] ^NZ[W"2
%'"'"%'" 4NZ\RMdW MN VJ[LRUNV\W# N LfM]TJ MN RMNV\RMJMN !B8" N 4@7 MW[ ORTQW[# Y]JVMW OWZ W LJ[W2
%'"'"%(" 4JZ\dW MN ^JLRVJ MW[ ORTQW[ UNVWZN[ MN - JVW[2
%'"'"%)" 7RTQW[ MN . J (. JVW[ $ 4WUXZW^JV\N MN OZNYmgVLRJ N[LWTJZ2
%'"'"%*" 7RTQW[ UNVWZ MN . JVW[ $ 4JMNZVN\J MN ^JLRVJedW W] MWL]UNV\W NY]R^JTNV\N2
%'"'"%+" 4>9 $ 4JZ\NRZJ >JLRWVJT MN 9JKRTR\JedW LWU W[ L]Z[W[# LWVOWZUN 3VN_W :%

%'"(" 9N :PIGIMBK
%'"("%" 4NZ\RMdW >NPJ\R^J MN 5fKR\W[ BNTJ\R^W[ JW[ DZRK]\W[ 7NMNZJR[ N 3 5h^RMJ 3\R^J MJ EVRdW W]
4NZ\RMdW @W[R\R^J LWU NONR\W[ >NPJ\R^J MN 5fKR\W[ BNTJ\R^W[ JW[ DZRK]\W[ 7NMNZJR[ N 3 5h^RMJ 3\R^J
MJ EVRdW2
%'"("&" 5NLTJZJedW MN KNV[ W] ^JTWZN[ Y]N RV\NPZJU W XJ\ZRUjVRW J\f J MJ\J MJ XW[[N# MN^RMJUNV\N
RV[\Z]hMJ# NS J lT\RUJ MNLTJZJedW MN RUXW[\W MN ZNVMJ ETEPCXCIN &$%-! LWVOWZUN <NR 7NMNZJT VD1
/%.*'&0*2
%'"("'" 5NLTJZJedW# RVOWZUJVMW [N N_NZLN W] VdW W]\ZW NUXZNPW# NUXZNPW W] O]VedW XlKTRLJ VW cUKR\W
ONMNZJT# N[\JM]JT W] U]VRLRXJT2
%'"("(" 5NLTJZJedW# RVOWZUJVMW [N Sa f JXW[NV\JMW# XWZ Y]JT UW\R^W N S]V\W J Y]JT ZNPRUN MN
XZN^RMgVLRJ [WLRJT# [N OWZ W LJ[W2
%'"(")" 4NZ\RMdW MN A]R\JedW 6TNR\WZJT NUR\RMJ ;][\ReJ 6TNR\WZJT2
%'"("*" 3\N[\JMW MN Y]N VdW XW[[]R ZNPR[\ZW MN JV\NLNMNV\N[ LZRURVJR[# NUR\RMW XNTW 7iZ]U# WVMN
ZN[RMR] VW[ lT\RUW[ ', !LRVLW" JVW[2 N
%'"("+" '( !]UJ" OW\W *_+ ZNLNV\N%

%'")" 6[\JZa RUXNMRMW MN [NZ LWV\ZJ\JMW W LJVMRMJ\W Y]N MNR_JZ MN JXZN[NV\JZ Y]JTY]NZ ]U MW[
MWL]UNV\W[ N[XNLRORLJMW[ VW R\NU (*%*% N (*%+% MN[\N 6MR\JT# KNU LWUW MNR_JZ MN LWUXZW^JZ Y]JTY]NZ ]U
MW[ ZNY]R[R\W[ XJZJ RV^N[\RM]ZJ VW NUXZNPW N[\JKNTNLRMW VW R\NU *% 5N[\N 6MR\JT%
%'"*" ? 6MR\JT MN 4WV^WLJedW XJZJ LWV\ZJ\W [NZa X]KTRLJMW VJ :UXZNV[J ?ORLRJT MW =]VRLhXRW# LWVOWZUN
:\NU + MN[\N NMR\JT%
%'"+" : LJVMRMJ\W MN^N LWUXJZNLNZ OEQQNBKLCMRC VW 5NXJZ\JUNV\W MN BNL]Z[W[ 9]UJVW[# [R\]JMW VW
@JeW =]VRLRXJT# VJ @ZJeJ MJ =J\ZR`# Vn )+.# 4NV\ZW# 4J[\RTQW&C@ $ 46@ (-%0)'$'''# U]VRMW[ MW[
MWL]UNV\W[ MW R\NU (*%* N (*%+# VW XZJ`W MN T?!MN`" MRJ[ l\NR[# J LWV\JZ MJ MJ\J MJ X]KTRLJedW MW 6MR\JT
MN 4WV^WLJedW%
%'"," ? LJVMRMJ\W Y]N VdW LWUXJZNLNZ VW XZJ`W N[\RX]TJMW XNTW 6MR\JT MN 4WV^WLJedW W] VdW JXZN[NV\JZ
W[ MWL]UNV\W[ MW R\NU (*%* N (*%+# [NZa 37686902: MW @ZWLN[[W CNTN\R^W%
%'"-" 6U VNVQ]UJ QRXi\N[N [NZa XZWZZWPJMW W XZJ`W MW 6MR\JT MN 4WVH WLJedW%

)" @JZJ [NZ LWV\ZJ\JMW \NUXWZJZRJUNV\N# W LJVMRMJ\W MNH N [N []KUN\NZ b ZNJTR`JedW MW 3\N[\JMW MN
CJlMN ?L]XJLRWVJT% !3C?"# ZNJTR`JMW XNTJ 5R^R[dW MN CNP]ZJVeJ N =NMRLRVJ MW OZJKJTQW MN[\J
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@aPRVJ *
U]VRLRXJTRMJMN# LWVOWZUN 3Z\RPW (-/ MJ 4<D N >WZUJ[ BNP]TJUNV\JMWZJ[ MW =RVR[\fZRW MW
DZJKJTQW XWZ LWV\J MW NUXZNPJMWZ%

*" @JZJ [NZ LWV\ZJ\JMW \NUXWZJZRJUNV\N W 4JVMRMJ\W MN^N [NZ JXZW^JMW VW 6_JUN @[RLWTiPRLW N
6_JUN DW_RLWTiPRLW NU LWVOWZURMJMN LWU J <NR =]VRLRXJT Vn )%/*(&)'(0% ?[ LJVMRMJ\W[ Y]N
OWZNU ZNXZW^JMW[ [NZbW NTRURVJMW[ MW XZN[NV\N @ZWLN[[W CNTN\R^W%

( BNTJedW MN 4JVMRMJ\W![" 4WV^WLJMW!["%
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